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EMENDA 02/CCJRF/2020 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI 020/2020  
 

  O art. 2º terá a seguinte redação: 

  “Art. 2º ... 

    Parágrafo único. Serão aceitos para troca por “Pila Verde”, os resíduos 

orgânicos, considerados restos de alimentos crus, sem tempero, sem gordura e que 

podem ser utilizados em compostagem. ” 

      

      Santiago, RS, 20 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS GOMES 

Presidente 

 

 

 

CLAIRTON BASSIN PIVOTO 

Vice-Presidente – Relator  

 

 

 

JOEL OLIVEIRA 

Membro 
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JUSTIFICATIVA DA EMENDA SUBSTITUTIVA 

PROJETO DE LEI 020/2020 - “AUTORIZA O MUNICÍPIO A INSTITUIR O 

PROJETO "PILA VERDE", PARA INCENTIVAR A SEPARAÇÃO DO RESÍDUO 

ORGÂNICO E DIMINUIR OS CUSTOS COM DESTINAÇÃO FINAL DOS 

RESÍDUOS DOMÉSTICOS E DIMINUIR OS CUSTOS COM DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS DOMÉSTICOS” 

 

Observando a Legislação pertinente (Lei Complementar Federal 

nº 95 de 26 de fevereiro de 1998), a qual determina: 

 
“Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, 
precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as 
seguintes normas: 
... 
 
II - para a obtenção de precisão: 

 
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar 

perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu 
texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o 
legislador pretende dar à norma; 
...” 

   O que não foi observado pelo autor do Projeto de Lei, o qual inseriu 

termos que dão caráter subjetivo ao instrumento legal, e a normatização tem que ser 

“clara, precisa e concisa”, o que não é demonstrado na redação dos parágrafos 1º e 2º do 

art. 2º do Projeto, abaixo reproduzido: 

 

   “Art 2º ... 

    

   § 1º - Serão aceitos para a troca os resíduos orgânicos, 

considerados restos de alimentos crus, oriundos do preparo das refeições, como restos 

de verduras não temperadas, folhas danificadas, cascas, frutos podres, borra de café, 

cascas de ovos, erva mate, etc.  (ressaltei) 

 

   § 2º - Não poderão ser considerados para recebimento do “Pila 

Verde” os resíduos orgânicos que não podem ser utilizados em compostagem, tais 

como: restos de comida preparada como arroz, feijão, polenta, pão, macarrão, carnes, 

entre outros. ” (ressaltei) 

 

   Bem claro fica, que as expressões “etc” e “entre outros” 

respectivamente dos §§ 1º e 2º do art. 2º, são de caracter subjetivo, contrariando 

totalmente o previsto na Lei 95/1998. 
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   Assim essa Comissão é de parecer sejam fundidos os §§ 1º, 2º, 

transformando-os em Parágrafo único do art. 2º, pois dizem respeito ao mesmo assunto, 

sendo que um trata “do que serão aceitos e outro do que não poderão ser aceitos”, com 

isto atende os requisitos da legislação que trata da elaboração dos atos normativos. 

  

     Santiago RS, 20 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO CARLOS GOMES 

Presidente 

 

 

 

CLAIRTON BASSIN PIVOTO 

Vice-Presidente – Relator  

 

 

 

JOEL OLIVEIRA 

Membro 

 

     

   

 

 

 

 

 


